
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
DO PODER EXECUTIVO  

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ DE RISCOS DE INVESTIMENTOS 
REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2025    

 

DATA, HORA E LOCAL: às quinze horas do dia quinze do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte
e cinco, na sede da Funpresp-Exe.    

PRESENÇAS: Sra. Elvira Mariane Schulz, Presidente do Comitê de Riscos de Investimentos, os
membros no exercício da titularidade: Sra. Karoline Santos de Araújo, Gerente de Atuária e Estatística
Substituta; e Sr. Rafael Liberal Ferreira de Santana, Gerente de Conformidade e Controles Internos.
Presentes também a Sra. Andrezza de Albuquerque Lima, Coordenadora de Governança.  

INSTALAÇÃO: Verificado o quórum necessário, de acordo com o art. 30, inciso II, do Regimento
Interno da Funpresp-Exe, a Presidente do Comitê de Riscos de Investimentos instalou a reunião e declarou
iniciados os trabalhos.  

DELIBERAÇÃO:    
1. Ordem do Dia: 1, 2, 3 e 4 

INFORMATIVOS: 
2. Due Diligence do JP Morgan: Os membros do Comitê de Riscos de Investimentos tomaram
conhecimento da Nota Técnica Nº 21/2025/COPEF/GEOFI/DIRIN, referente à Due Diligence de
monitoramento do Fundo JP Morgan Global Research Enhanced Index Equity Fundo de Investimento em
Ações - Investimento no Exterior, a qual registra que com base nas informações coletadas, materiais
analisados, e reunião realizada, não foram encontradas evidências capazes de inviabilizar, do ponto de
vista da avaliação da estrutura da gestão de investimentos e de riscos de investimentos, a manutenção dos
recursos ora alocados, bem como o direcionamento de novos recursos. 

3. Due Diligencedo BNP Paribas : Os membros do Comitê de Riscos de Investimentos tomaram
conhecimento da Nota Técnica Nº 22/2025/COPEF/GEOFI/DIRIN, referente à Due Diligence da nova
gestora do feeder local, o BNP Paribas Asset Manangement Brasil Ltda, em processo de substituição da
atual gestora, J.P. Morgan Administradora de Carteiras Brasil LTDA, do Fundo J.P. Morgan Global
Research Enhanced Index Equity Fundo de Investimento em Ações Investimento no Exterior. O referido
documento, registra que não foram encontradas evidências capazes de inviabilizar, do ponto de vista da
gestão, a substituição da atual Gestora do feeder local, J.P. Morgan Administradora de Carteiras Brasil
LTDA, pela nova gestora BNP Paribas Asset Manangement Brasil LTDA. 

4. Informes GEPOG: Não houve. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Sra. Elvira Mariane Schulz, Presidente do Comitê de
Riscos de Investimentos, encerrou a reunião às quinze horas e vinte minutos, da qual é lavrada a presente
ata, lida, discutida e assinada por todos os presentes. E, para constar, eu, Andrezza de Albuquerque Lima,
secretária da reunião, lavro e subscrevo esta Ata.    

  

 Elvira Mariane Schulz  
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Presidente   

 

Karoline Santos de Araújo 
Membra Substituta 

 

Rafael Liberal Ferreira de Santana  
Membro Titular  

 

Andrezza de Albuquerque Lima  
Secretária da Reunião  

 

Documento assinado eletronicamente por Elvira Mariane Schulz, Membro do Comitê de Riscos de
Investimentos, em 19/12/2025, às 17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Rafael Liberal Ferreira de Santana , Membro do Comitê de
Riscos de Investimentos, em 02/01/2026, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Karoline Santos de Araujo , Membro do Comitê de Riscos
de Investimentos, em 05/01/2026, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Andrezza de Albuquerque Lima , Secretário(a) da
Reunião, em 05/01/2026, às 17:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.funpresp.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0258947 e o
código CRC BF7AB7B9.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 03750.001003.000029/2025-88 SEI nº 0258947
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